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Enderêçô: Rua Engenheios Rêbouça§ n' 1376
CEP60-215-900 Cudliba - PR
cNPJMF 76.484.01 3/0001-45
lnsc Éo E§tâdlal 101.80080-ô4
lntemsl ww.sa êpârcom.br
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FUNARPEN

SELO DE FISCALIZAÇÃO

SF RCI . Fb]TV. FbCRN

6adfe. F683q
https://rêIo.funarP.n.cM.b'

JOSE MARIA D EME IRELES -

CERTIDÃO DE CASAMENTO
coú ÁnoraçÃo DE AVERBAçÃo

Matrícula

081448 01 55 1971 2 00004 078 0001078 91

w
389.397 709-00 -
eF--
607 .562.25549 -

MARIA DU LCE MEIRELES -

ilom€ $r. c.d, Ún (b! ó.tu€63 Palsos € drliz" lqusnóc tDr €l allêrcçáo)

Casamento celebra do neste Ser/iço, perante o Juiz de Paz SadY Silva Ferreira. Consta do ÍefêÍiAvs!â@YAr.t.çóâ§ â âc.escêÍ

Assento a seguinte nNotnçÁo: nveibo o CPF dos nubentes Provimênto cNJ no 63/2017):1

CPF:389.397.709-00 ', 20 CPF'. 6Oz.t;Oz.ZSg+g Selo Digita l: SFRCIFbTTvF bcRNWâOfeF683q, anotado no d

0610912024. Custas lsentas Artigo 1.512 e Íá raÍo ún ico do Códi o Civil

Distital de Queéncia do Nort6

Josá caÍ,os Rossi

MuniÇiqio de ff,lan*" * n * '*arco de Loanda'

Éstado do Panná

Rua Watdemü dos Santos 1.d44

CÊP: 87.930-OOO ' Fone: (44)3462 -1220
ail.com

Queíência do Norte-PR, ro e 2024
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MUNICíPIO DE GUAíRA
ESTADO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDAHil

cERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBrTO(s) rMOB|LrÁRlO(s) N. 696912022

Certificamos, a pedido da parle interessada, que âpós consulta aos nossos registros, referentes a(s)
inscrição(ões) imobiliárias abaixo, constat.rrí)cs qu-â.rté a presente data não existem débitos relativos a
Tributos lvlunicipais.

DADOS DO PROPRIETÁRIO
Nome/Rááo: 259S77 - JOSE mARIA DE MERELÉS-NPJTCPI- 389.397.709-00

rnrer(:(.1) RUA Bela Vrsla. 388

I ^N'!?EDO NEVÊS . COHAPAR III Cn1âdê G!âka - PR

,TAOOS DO IMOVEL URBANO
,i,râkrcula' Codigo do lmovéI. 8797000
iL ndêÍeÇo RUA Bela Vrsta

;úa íío TANCREDO NEVES - COHAPAR XI

!EdúrcD.
llolsam€nto:TANCREDo NEVES - COHAPAR ill
l,rÍConrplernentâr: LOIE:0012

lnsc. lmobiliár a: 0 í.04.056.0'l 32.001
Número:
Crdade:
Cornplenr6ntol
8lo,:o/Aplo:

Quadrar 0005
388 CEP:
Guaiíâ

Lote: 0012
85.980-000
Estado. PR

r null

Finalidade
ertidáo lmobiliáriâ

A FAZENDA MUNICIPAL se Íeserva r.r jireito de cobrar os débitos que venham a ser constatados
,Iesmo se referentes a períodos compreendidDs nesta certidão.

A certidão tem validade por 30 dias a contar da (lata de sua expedição

A aceitaÇão da presente certidão está conclicronacja à verificação de sua validade na internet pelo
srte https://guaira.atende. net, ou na Secretaria da Fa:enda na Prefeitura Municipal.

Observação: Esta Certidão é válida somente para o contribuinte acima citado.

Guaíra - PR. 17 de novembrc de 2022

Enntido vra Portal: 1711112022 às 10 37:06Valdade: 30 dras a parlir da data de eÍÍissâo.



CONTRATO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE IMOVEL URBANO

Que entre si fazem de um lado com OUTORGANTE VENDEDOR o Sr.
NELSON KASUO TANAKA, brasileiro, casado, mecânico, maior, portador da
cédula de identidade n o 3.416.404-5 SSP/PR. e CPF. 524.466j19-15 e cônjuge
Sra. RAQUEL DiAS FURTADO TANAKA, brasileira, casada, do lar residentes e
domiciliados a Rua Luiz Hasper n.o 1.026, município de Guaíra Pr, e de outro lado
como COMPRADOR a Sr. JOSE MARIA DE MEIRELES brasileiro, casado,
construtor, maior, portador da cédula de identidade n.o 3.034.187-2 SSP/PR e
CPF: 389.397.709-00 residente e domiciliado à Rua Bela Vista n.o 388. Tancredo
Neves município de Guaíra - Pr., que tem tudo acertado conforme cláusulas
abaixo:

PRIMEIRA: O VENDEDOR acima qualificado como legítimo proprietário de um
lote urbano sito a Rua Bela Vista n.o 388 quadra 05 (zero cinco), lote n.o 12 (doze)
bairro Tancredo Neves "Antigo BNH 3", contendo uma casa residencial de
alvenaria nesta cidade de Guaíra - Pr.. através do presente instrumento VENDE
como de fato VENDEU ao comprador JOSE MARIA OE MEIRELES

SEGUNDA: O valor da venda foi firmada em R$-9.000,00 ( Nove mil reais), que
foram pagos a vista neste ato em moeda correntê do País, e através do presente
instrumento o VENDEDOR da total e irrevogável quitaçáo ao COMPRADOR.

TERCEIRA: O comprador toma posse do imóvel, no dia 2210812001 , neste ato.
livre de quaisquer ônus até a presente data.

QUARTA: O VENDEDOR se compromete a dar todas as assinaturas necessárias
para a transferência da êscritura de compra e venda, quando for solicitadas

QUINTA: Fica eleito o fórum da comarca de Guaíra - Pr., para dirimir qualquer
dúvida oriunda do presente instrumento.



Guaíra Pr., 16 de Agosto de 2.001
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E, por estarem assim certos e ajustados assjnam o presente rnstrumento em
duas vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas.
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